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DECRETO PMI Nº 134, 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a constituição e nomeação do Conselho 

Municipal de Saneamento Básico – COMSAB e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e, 

nos termos da Lei Complementar n.º 5.261 de 06 de dezembro de 2021. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrarem ao Conselho Municipal de Saneamento 

Básico – COMSAB, os seguintes membros: 

 I – Representantes do Poder Público: 

1 - Um representante do órgão municipal responsável pela política de saúde - 

SEMUSA = Carlos Alexandre da Silva - Titular e Fernanda Moraes de Moraes – Suplente. 

2 -Um representante do órgão municipal responsável pela política de desenvolvimento 

urbano - SEGPLAN = Carlos Filiphi de Melo-Titular e Isabella de Mello Rocha – Suplente. 

3 -Um representante do órgão municipal responsável política de proteção e defesa do 

consumidor - PROCON = Cristiane Costa Pegorara - Titular e Angelo Manoel da Silva Filho – 

Suplente. 

4 - Um representante do órgão municipal responsável pela política de infraestrutura 

urbana -SEINFRA = Engº Moacir Freitas da Rosa - Titular e Rubens David – Suplente. 

5 - Um representante do órgão municipal responsável pela política de meio ambiente 

- SEMA = Biólogo Wagner de Amorim – Titular e Biólogo Hemerson Mafra – Suplente. 

6 - Um representante do serviço operacional de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário = Engª Química Elaine Alano Suplente - Titular e Aladir Ferreira Júnior – Suplente. 

7 - Um representante da Autarquia Municipal de Saneamento = Gilnei Cardoso – 

Titular e Jefferson Leal – Suplente. 

8 - Um representante do serviço operacional de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos e drenagem e manejo de águas pluviais = Engº Fillipe Souza Miranda de Oliveira Titular 

e Layra Fernandes - Suplente. 

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

1 - Um representante dos usuários do serviço de abastecimento de água = Jaison 

Pacheco Francisco e o Suplente não foi eleito 

2 - Um representante dos usuários do serviço de esgotamento sanitário = Ronaldo 

Cardinal da Fontoura e o Suplente não foi eleito 

3 - Um representante dos usuários do serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos = Jéssica Uhien Miritz – Titular e o Suplente não foi eleito. 

4 - Um representante dos usuários do serviço de drenagem e manejo de águas pluviais 

= Maria Casa Grande Marion – Titular e o Suplente não foi eleito. 

5 - Dois representantes das entidades técnicas relacionadas aos serviços públicos de 

Saneamento Básico = COOPERZIMBA – Cooperativa de Reciclagem de Imbituba e a outra vaga 

não preenchida 
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6 - Dois representantes das organizações da sociedade civil e defesa do consumidor 

relacionadas aos serviços públicos de saneamento básico = ASAEP - Associação de Surfistas, 

Amigos e Ecologistas da Praia do Porto e a A.C.I. - Associação Comunitária de Ibiraquera. 

Parágrafo único. As eventuais vagas remanescentes previstas na Lei n° 2.383/03, não 

preenchidas nas convocações específicas, serão ocupadas mediante procedimento convocatório do 

CONSAB.  

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 

Imbituba, 28 de setembro de 2022. 
 

 

Rosenvaldo da Silva Junior 

Prefeito 

 
 

Registre-se e Publique-se. 

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

 

 

Luciano Alves Zanini 

           Administrador 
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